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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: BOLANHO PNEUS LTDA – EPP 
CNPJ sob nº 00.105.359/0001-23 
 
Pregão Presencial n.º 013/2014 
 
Objeto: Aquisição de pneus. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 22/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 
caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 10 de março de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 22/2015, datado de 10 
de março de 2015. 

 
                                                  Nova Londrina, 03 de março de 2016. 

 
                                                           DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                Prefeito Municipal 
          
                  
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: ROQUE PAPELARIA LTDA. EPP 
CNPJ sob nº. 05.877.195/0001-76 
 
Pregão Presencial n.º 012/2015 
 
Objeto: Aquisição de material escolar e material de expediente que serão destinados às Instituições que compõem a Rede 
Municipal de Ensino de Nova Londrina-PR 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 24/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 
caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 16 de março de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  24/2015, datado de 
16 de março de 2015. 

                                       Nova Londrina, 03 de março de 2016. 
 

                                                                                                   DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2014 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JEAN CARLOS QUEIROZ DOS SANTOS - ME. 
CNPJ sob nº 09.441.518/0001-35 
 
Pregão Presencial n.º 009/2014 
 
Objeto: Prestação de serviços de serralheria, com fornecimento de material. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO  e  DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 24/2014, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 
caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  24/2014, datado de 
13 de março de 2014. 

 
                                                       Nova Londrina, 03 de março de 2016. 

 
                                                                                                            DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                              Prefeito Municipal 
               
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2016 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
                      CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratado: CECILIA MARIA TEIXEIRA FARINA ME 
                     CNPJ sob nº. 10.658.863/0001-04 
 
Objeto: Prestação de serviços de marcenaria e carpintaria, compreendendo a reforma e confecção de carrocerias em 
geral, móveis diversos, portas, batentes, portões e outros artefatos em madeiras, incluindo o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra, para atender todas as Secretarias do Município. 
 
Pregão Presencial n.º 002/2016   

 
Valor Contratual: R$. 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais). 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado, conforme a prestação dos serviços e entrega dos produtos, 
em moeda corrente nacional, mediante depósito em conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e 20 
do mês subseqüente ao da execução e entrega, condicionado à apresentação da requisição e da nota fiscal 
devidamente atestada pelo servidor designado para receber o objeto. 
 
Prazo de Duração: até a total prestação dos serviços e entrega dos produtos, objeto do Pregão Presencial n.º 
002/2016, ou até a data de 09/03/2017. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

                                                    Nova Londrina, 09 de março de 2016. 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
  


